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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 4 - PGJ/SG

 
 
O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.3713.0014847/2022-71,

 
 

RESOLVE:
 
 

Art. 1º Designar, a contar de 09/01/2023, a servidora CLEUSA SILVA LIMA, matrícula
5810-6, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para exercer a função
de confiança de Chefe do Serviço de Controle de Frequência da Secretaria de Gestão de Pessoas, código FC-
02 (62050064), dispensando, em consequência, o servidor LUCAS FRANCO DE OLIVEIRA MANIERO,
matrícula 4308-7.

 
Art. 2º Designar, a contar de 01/02/2023, o servidor LUCAS FRANCO DE OLIVEIRA

MANIERO, matrícula 4308-7, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União,
para exercer a função de confiança de Chefe do Serviço de Controle de Frequência da Secretaria de Gestão
de Pessoas, código FC-02 (62050064), dispensando, em consequência, a servidora CLEUSA SILVA LIMA,
matrícula 5810-6.

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado Eletronicamente)
RENATO LUQUEIZ SALLES

 

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário-Geral Adjunto, em
03/01/2023, às 18:43, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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